MINISTÉRIO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SUS

COORDENAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - LEGISLAÇÃO FEDERAL
ÓRTESE,PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS


INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 194, DE 9 DE OUTUBRO DE 1991 

DO 197, DE 10/10/91

FUNDAMENTO: PT/SNA/'166, de 11 de Setembro de 1991.

O Diretor de Assistência à saúde do instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a necessidade de adequar o Sistema para atender a PT 166 de l1.09.91, resolve:

Autorizar a utilização dos produtos constantes da Relação de Órteses., Próteses e Material Especiais  (ROPM - anexo 1), conforme instruções a seguir.

1- Da habilitação ao fornecimento

1.1 - São considerados habilitados ao fornecimento de produtos da ROPM os Hospitais integrantes do SlH-SUS.

2 - Da  aquisição do produto nacional e/ou importado

2.1 - As Unidades Hospitalares poderão adquirir produtos no mercado interno ou externo, desde que os mesmos estejam devidamente registrados junto ao DIPROD-SNVS.

3 - Da utilização do produto 

3.1 - Os produtos constantes da ROPM só deverão ser usados quando comprovada tecnicamente sua efetiva necessidade. 

3.2 - Os produtos constantes, da ROPM classificados  como:

3.2.1 - Uso restrito aos serviços autorizados:

Somente deverão ser utilizados  por Hospitais acreditados de acordo com as listas divulgadas no Diário Oficial da União ou oficio da autoridade competente do INAMPS.

3.2.2 - Sob condições especiais:

Observar as condições especiais na Tabela de Produtos e Preços.

3.2.3-  Sujeito à autorização Prévia;

Cabe aos órgãos Gestores Estadual e/ou Municipal/SUS submeterem os produtos classificados com código “3”, na Tabela de OPM, à autorização prévia.

3.3- Cabe aos Sistemas Integrados de Procedimentos de Alta Complexidade (SIPAC), estabelecer os critérios e o acreditamento dos hospitais mencionados no item 3.1.2 e, aos Gestores do SUS definir as unidades hospitalares  autorizada ao uso/implante de produtos constantes da ROPM, por especialidade médico cirúrgica, segundo características de complexidade, especialização, localização geográfica e perfil assistencial do hospital na rede de serviços.

3.4 - Cabe aos hospitais manter em seus arquivos por um período de 5 (cinco) anos, o prontuário médico do paciente com toda documentação relativa à necessidade, uso/implante do produto, incluindo, no mínimo:

- Laudos e pareceres médicos, resultados de exames ou procedimentos complementares que caracterizem a  efetiva necessidade da órtese, prótese ou Material  Especial;

- Descrição da utilização/implante dos produtos com Nome e CRM do médico responsável ;

- Em caso de implante de produtos ortopédicos da ROPM deverá ser obrigatório o controle radiográfico pós-operatório, com adequada identificação do paciente na radiografia.

 4 - Da cobrança e do pagamento 

4.1- As cobranças de produtos constantes da ROPM ocorrerão através da  AIH - Autorização de Internação  Hospitalar, em paciente internado a partir de 01 de outubro de 1991 e no qual foi utilizado/implantado o produto. O pagamento será realizado diretamente aos Hospitais integrantes do SIH-SUS de acordo com os valores constantes da Tabela de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, divulgada pela Secretaria Nacional de Assistência à Saúde.

5 - Do preenchimento da AIH

Os Hospitais cadastrados junto ao SIH-SUS, para utilizar/implantar produtos constantes da ROPM, deverão acrescentar à rotina, o seguinte:

5.1 - Preencher no quadro “SERVIÇOS PROFISSIONAIS”

5.1.1 - No campo “TIPO”; o código 1 (um);

5.1.2 - No campo “CGC/CPF do PROFISSIONAL”, o CGC do Hospital.

5.1.3 – No campo “ ATO PROFISSIONAL”, o código do produto conforme ROPM.

5.1.4 - No campo “TIPO DE ATO”, o código 19 (dezenove) que indica utilização do O.P.M.

5.1.5 - No campo “QUANTIDADE DO ATO”, a quantidade de produto utilizada.

NOTA: Observar o limite das quantidades estabelecidas para cada produto constante da TABELA de O.P.M.

A cobrança de produtos cuja quantidade é expressa em Cm2, deverá ser efetuada em até 99 Cm2 e repetida quantas vezes forem necessárias, até que se atinja o limite utilizado e/ou estabelecido pela relação da O.P.M.

5.1.6 - No campo “DATA ATO” os seis (6) últimos algarismos do n( da Nota Fiscal ou do Documento de Importação (DI) emitida(o) em nome do Hospital. Caso o número seja menor que seis (6), completar com  0 (zero) à esquerda.

NOTA: Em caso de compra por lote, o n( da Nota Fiscal ou DI deverá se repetir nas AIH’s em que os mesmos foram utilizados. Estes documentos deverão permanecer em arquivo no hospital, para eventual auditoria.

ATENÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS ACIMA MENCIONADOS.

6 - Da Supervisão e Controle

6.1 - Deverão ser realizadas supervisões de rotina nas unidades hospitalares autorizadas ao uso de produtos constantes da ROPM, verificando-se o conteúdo dos prontuários de pacientes em que foram utilizados estes produtos, com a realização de avaliação pericial por amostragem.

6.2 - Nos casos de cobrança indevida ficam as Unidades Hospitalares, sujeitas às penas previstas por lei.

6.3 - A Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle do INAMPS/MS deverá providenciar a emissão de “Ordem de Recebimento - OR” contra Unidades Hospitalares, nos casos em que ficar comprovada a não utilização ou utilização desnecessária de órtese ou material especial cobrado, desde que o pagamento já tenha sido efetuado.

7 - A DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA DIREÇÃO GERAL deverá providenciar, junto à DATAPREV, a emissão de relatórios do SIH específicos sobre o uso/implante de produtos da ROPM a serem enviados à cada Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle e gestores do SUS no âmbito da Unidade Federativa, para Controle e Avaliação.

8 - A Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle em conjunto com os órgãos congêneres da estrutura do SUS, deverão adotar as providências necessárias a fim de  garantir a plena implantação da presente.

Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos sobre os serviços prestados a partir de 01 de outubro de 1991.

DISPOSIÇÕES REVOGADAS.

Ordem de Serviço INAMPS n.( 186 de 25 de Julho de 1988

CARLOS ALBERTO FERRI

ANEXO I

RELAÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS – ROPM

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/10/91

CÓDIGO
VALOR
GT
DESCRIÇÃO

9331 cirurgia urológica/nefrologia

93.311.03-6
74.649,00
1
cateter ureteral duplo “ rabo de porco” 

93.311.04-4
30.989,00
1
cateter p/subclavia duplo lumen p/hemodiálise (2)

93.311.05-2
7.379,00

guia metálico p/introdução de cateter duplo lumen (2)






9332 cirurgia cardiovascular

93.321.02-3
1.277.574,00
1
marcapasso cardíaco multiprogramável com telemetria (1)

93.321.16-3
1.533.089,00
1
marcapasso cardíaco câmara dupla (1,2)

93.321.17-1
1.022.060,00
1
marcapasso cardíaco multiprogramável sem telemetria (1)

93.322.09-7
41.732,00
2
introdutor de punção p/imp. de eletrodo endocardíaco

93.322.10-0
72.948,00
1
eletrodo para marcapasso externo

93.322.11-9
249.125,00
2
eletrodo endocárdico com isolamento (1)

93.322.12-7
249.125,00
2
eletrodo epicárdico definitivo com isolamento (1)

93.323.12-3
455.126,00
3
prótese valvular mecânica de bola (1)

93.323.13-1
336.083,00
3
prótese valvular biológica (1)

93.323.14-0
95.873,00
2
anel para aneloplastia valvular (1)

93.323.15-8
1.162.524,00
2
prótese valvular – mecânica de duplo folheto (1,2)

93.323.16-6
852.518,00
2
prótese valvular mecânica de baixo perfil (disco) (1,2)

93.324.14-6
9.500,00
70
enxerto tubular de ptfe (por cm)

93.324.18-9
158.325,00
1
enxerto arterial tubular inorgânico

93.324.19-7
115.145,00
1
enxerto arterial tubular orgânico

93.324.20-0
243.575,00
1
enxerto arterial tubular bifurcado inorgânico

93.324.21-9
546.939,00
1
enxerto arterial tubular valvado orgânico

93.325.05-3
358,00
125
patch inorgânico (por cm2)

93.325.06-1
413,00
125
patch orgânico (por cm2)

93.325.07-0
413,00
500
patch orgânico (por cm2)

93.326.04-1
28.750,00
1
filtro de linha arterial (1)

93.326.09-2
13.953,00
2
cânulas para drenagem venosa (1)

93.326.10-6
13.953,00
1
cânulas para perfusão arterial (1)

93.326.12-2
13.953,00
2
cânulas para perfusão coronariana (1)

93.326.13-0
52.324,00
1
hemoconcentrador p/circulação extracorpórea (1,2)

93.326.14-9
35.447,00
1
reservatório de cardiotomia (1)

93.326.15-7
55.658,00
1
reservatório para cardioplégica com tubo sem filtro (1)

93.326.16-5
19.933,00
1
filtro de sangue arterial para recirculação da perfusão (1)

93.326.17-3
12.075,00
1
filtro para cardioplegia (1)

93.326.18-1
20.941,00
1
reservatório para auto-transfusão (1,2)

93.326.19-0
13.953,00
1
cânula para drenagem de ventrículo esquerdo (1)

93.326.22-0
287.496,00
1
conjunto descartável de circulação assistida (1,2)

93.326.23-8
201.247,00
1
oxigenador de bolha com tubos p/c.e.c. (1)

93.326.24-6
301.871,00
1
oxigenador de membrana com tubos p/c.e.c. (1,2)

93.326.25-4
718.740,00
1
conjunto descartável de balão intra-aórtico

93.327.02-1
37.374,00
2
cateter balão p/embolectomia arterial ou venosa

93.327.09-9
129.146,00
1
cateter balão para septostomia (1)

93.327.10-2
57.499,00
1
cat. balão angio.recém-nato, lact., berrmann (1)

93.327.11-0
26.833,00
1
introdutor para cateter com e sem válvula

93.327.12-9
517.493,00
2
cateter angioplastia transluminal percutânea (1)

93.327.13-7
86.249,00
1
cateter guia p/angioplastia transluminal percutânea (1)

93.327.15-3
517.493,00
1
cateter balão para valvoplastia (1)

93.327.16-1
247.246,00
1
cateter balão para angioplastia periférica

93.327.17-0
86.249,00
1
guia para angioplastia

93.327.18-8
60.374,00
3
conjunto para autotransfusão (1,2)

93.327.19-6
87.889,00
1
cateter de termodiluição

93.327.20-0
18.207,00
3
sistema para drenagem mediastinal (1)

9337 cirurgia otorrinolaringológica

93.371.01-2
2.951,00
2
tubo de ventilação de teflon ou silicone

93.371.10-1
19.396,00
1
prótese de aço-teflon (3)

9338 cirurgia plástica e reparadora

93.381.09-3
15.455,00
1
espaçador de tendão

9339 cirurgia ortopédica

93.391.01-3
80.982,00
1
prótese de quadril thompson normal

93.391.02-1
80.982,00
1
prótese de quadril moore convencional

93.391.03-0
82.541,00
1
prótese de quadril moore haste longa

93.391.05-6
74.753,00
1
prótese de quadril charnley convencional

93.391.06-4
89.419,00
1
prótese de quadril charnley estreita

93.391.07-2
89.419,00
1
prótese de quadril charnley com flange

93.391.08-0
89.419,00
1
prótese de quadril charnley pesada

93.391.09-9
114.935,00
1
prótese de quadril charnley extra-pesada

93.391.10-2
124.513,00
1
prótese de quadril charnley extra-pesada com colo longo

93.391.11-0
82.541,00
1
prótese de quadril charnley 3/4  de colo

93.391.12-9
82.541,00
1
prótese de quadril charnley l.q.c.

93.391.13-7
114.935,00
1
prótese de quadril charnley colo e haste longos

93.391.14-5
82.541,00
1
prótese de quadril charnley extra-pequena

93.391.15-3
114.935,00
1
prótese de quadril charnley haste longa

93.391.16-1
80.982,00
1
prótese de quadril muller convencional/curto/longo

93.391.17-0
89.419,00
1
prótese de quadril muller haste longa

93.392.01-0
50.978,00
1
componente acetabular charnley convencional

93.392.02-8
50.978,00
1
componente acetabular charnley normal com flange

93.392.03-6
47.057,00
1
componente acetabular charnley extra-pequena

93.392.04-4
50.978,00
1
componente acetabular muller convencional

93.392.10-9
44.018,00
1
anel de reforço acetabular

93.392.11-7
2.700,00
1
restritor de cimento acetabular

93.392.12-5
5.280,00
1
restritor de cimento femoral

93.392.13-3
9.480,00
1
tela de reforço de fundo acetabular

93.393.02-4
321.749,00
1
joelho desarticulado com cimento  (1,3)

93.393.03-2
391.889,00
1
cotovelo articulado (1,3)

93.393.04-0
182.165,00
1
ombro (umeral) parcial (1,3)

93.393.05-9
346.051,00
1
ombro (umeral) total (1,3)

93.393.09-1
141.172,00
1
prótese ligamentar de joelho (1,3)

93.393.10-5
628.362,00
1
joelho desarticulado base tibial sem cimento (1,3)

93.393.11-3
260.642,00
1
joelho desarticulado pleteau tibial s/cimento (1,3)

93.393.12-1
260.642,00
1
joelho desarticulado comp. patelar s/cimento (1,3)

93.393.13-0
628.362,00
1
joelho desarticulado comp. femoral s/cimento (1,3)

93.394.01-2
461.522,00
1
endoprótese femur distal (1,3)

93.394.02-0
585.668,00
1
endoprótese femur distal com joelho (1,3)

93.394.03-9
413.895,00
1
endoprótese femur distal com artrodese de joelho (1,3)

93.394.04-7
777.461,00
1
endoprótese femur proximal parcial (1,3)

93.394.05-5
777.461,00
1
endoprótese femur proximal total (1,3)

93.394.06-3
1.314.642,00
1
endoprótese femur total biarticulada (1,3)

93.394.07-1
302.717,00
1
endoprótese femur diafisaria (1,3)

93.394.08-0
60.576,00
1
endoprótese femur cabeça (cefálica) (1,3)

93.394.12-8
291.657,00
1
endoprótese tibial proximal com artrodese (1,3)

93.394.13-6
672.775,00
1
endoprótese tibial proximal com articulação (1,3)

93.394.14-4
293.190,00
1
endoprótese tibial diafisaria (1,3)

93.394.15-2
860.410,00
1
endoprótese proximal de tíbia/distal de femur articulada (1,3)

93.394.16-0
17.642,00
1
endoprótese tibial com componente patela metálico (1,3)

93.394.20-9
488.645,00
1
endoprótese umeral distal (1,3)

93.394.21-7
254.782,00
1
endoprótese umeral distal com artrodese (1,3)

93.394.22-5
578.755,00
1
endoprótese umeral distal com articulação (1,3)

93.394.23-3
488.645,00
1
endoprótese umeral proximal parcial (1,3)

93.394.24-1
599.413,00
1
endoprótese umeral proximal total (1,3)

93.394.25-0
183.496,00
1
endoprótese umeral diafisaria (1,3)

93.394.26-8
504.583,00
1
endoprótese umeral total (1,3)

93.395.01-9
14.082,00
1
placa reta compres. estreita (abaixo de 16 mm), até 150 mm, 8 furos

93.395.02-7
18.233,00
2
placa reta compres. estr. (abaixo de 16 mm), até 150 mm, 8 furos

93.395.03-5
19.473,00
2
placa reta compres. larga (16 mm e acima), até 220 mm, 12 furos

93.395.04-3
24.922,00
2
placa reta compres. larga (16 mm e acima), acima 220 mm, 12 furos

93.395.10-8
29.924,00
2
placa reta auto compres. estr. (abaixo de 16 mm), até 150 mm, 8 furos

93.395.11-6
40.120,00
2
placa reta auto compres. estr. (abaixo de 16 mm), acima 150 mm, 8 furos

93.395.12-4
24.893,00
2
placa reta auto compres. est. (ab. de 16 mm), p/uso paraf. 3,5mm 2,7mm

93.395.13-2
37.839,00
1
placa reta auto compres. larga (16 mm e acima), até 220 mm, 12 furos

93.395.14-0
50.926,00
1
placa reta auto compres. larga (16 mm e acima), acima 220 mm, 12 furos

93.395.20-5
10.014,00
2
placa reta ajustável, para fratura de pelvis

93.395.30-2
17.171,00
2
placa reta reforçada ou pesada, larga (16 mm e acima)

93.395.31-0
7.790,00
2
placa reta reforçada ou pesada, estreita (abaixo de 16 mm)

93.395.40-0
12.947,00
2
placa semitubular (1/3 de círculo) p/parafuso 4,5 mm

93.395.41-8
13.045,00
2
placa semitubular (1/3 de círculo) p/parafuso 3,5 mm

93.395.42-6
10.295,00
2
placa semitubular (1/3 de círculo) p/parafuso 2,7 mm

93.395.43-4
10.512,00
2
placa semitubular (1/3 de círculo) p/parafuso 2,00 mm

93.396.01-5
46.109,00
1
placa angulada perfil “u”  compressão

93.396.02-3
57.187,00
1
placa angulada perfil “u”  auto compressa

93.396.03-1
45.087,00
1
placa angulada perfil “u”  osteotomia

93.396.04-0
45.952,00
1
placa angulada perfil “u”  acima de 220 mm, 12 furos

93.396.10-4
50.577,00
1
placa angulada deslizante, tubo, 130 a 150 graus

93.396.11-2
75.751,00
1
placa angulada deslizante, tubo, 90 graus

93.396.12-0
30.1 81,00
1
parafuso para placa deslizante

93.396.13-9
6.145,00
1
parafuso de conexão

93.396.20-1
49.229,00
1
jewett, até 150 mm, 3 a 6 furos

93.396.21-0
57.889,00
1
jewett, acima 150 mm, 7 a 10 furos

93.396.40-6
39.707,00
2
coventry e parafuso pediátrico

93.396.50-3
60.859,00
1
supra-condiliar convencional

93.396.6 0-0
2.088,00
5
arruela para parafuso

93.397.01-1
68.309,00
2
placa c/finalidade específica cobra, para uso de parafuso 4,5 mm

93.397.02-0
44.968,00
2
placa c/finalidade específica colher/trevo para uso de parafuso 4,5 mm

93.397.03-8
26.741,00
2
placa c/finalidade específica l/t/y, para uso de parafuso 4,5 mm

93.397.04-6
43.829,00
2
placa c/finalidade específica planalto tibial, para uso de parafuso 4,5 mm

93.397.10-0
21.919,00
4
placa c/finalidade específica todas, para uso de parafuso 3,5 mm

93.397.20-8
12.168,00
2
placa c/finalidade específica todas, para uso de parafuso 2,0 mm

93.398.01-8
2.613,00
15
parafuso cortical, diâmetro de 4,5 mm

93.398.02-6
5.964,00
12
parafuso cortical, diâmetro de 6,0 mm

93.398.03-4
4.478,00
4
parafuso maleolar (todos)

93.398.04-2
7.913,00
6
parafuso esponjoso, diâmetro de 6,5 mm

93.398.05-0
4.729,00
6
parafuso esponjoso, diâmetro de 4,0 mm

93.398.10-7
23.487,00
2
prego intramedular “kuntscher” fenural bifenestrado

93.398.11-5
29.325,00
2
prego intramedular “kuntscher” tibial bifenestrado

93.398.12-3
27.532,00
1
prego intramedular “kuntscher” ponta bala bifenestrado

93.398.13-1
3.939,00
2
prego intramedular “rush”

93.398.14-0
12.717,00
4
prego intramedular “ender”

93.398.20-4
9.921,00
4
pino “knowles”

93.398.21-2
7.424,00
2
pino “barr” e tibiais

93.398.22-0
19.175,00
3
pino “gouffon”

93.398.23-9
12.178,00
1
prego “o.p.s.”

93.398.30-1
4.067,00
5
grampos de “blount”

93.398.31-0
9.415,00
5
grampos de “coventry”

93.398.32-8
9.896,00
2
grampos de “sindjovich”, em ”m”

93.398.40-9
930,00
10
fio liso de “kirschner” p/fixação óssea

93.398.41-7
2.275,00
5
fio liso de “steinmann” p/fixação óssea

93.398.42-5
4.249,00
4
fio rosqueado de “kirschner” p/fixação óssea

93.398.43-3
5.712,00
8
fio rosqueado de “steinmann” p/fixação óssea

93.398.44-1
5.499,00
5
fio maleável sutura, diâmetro 0,10 mm (p/metro)

93.398.45-0
5.614,00
5
fio maleável sutura, diâmetro 0,18 mm (p/metro)

93.398.46-8
5.819,00
5
fio maleável sutura, diâmetro 0,30 mm (p/metro)

93.398.47-6
5.829,00
5
fio maleável sutura, diâmetro 0,60 mm (p/metro)

93.398.48-4
5.843,00
5
fio maleável sutura, diâmetro 1,00 mm (p/metro)

93.398.49-2
5.951,00
5
fio maleável sutura, diâmetro 1,20 mm (p/metro)

93.398.50-6
4.273,00
5
fio maleável cerclagem, 0,60 mm (p/metro)

93.398.51-4
4.634,00
5
fio maleável cerclagem, 0,80 mm (p/metro)

93.398.52-2
6.362,00
5
fio maleável cerclagem, 1,00 mm (p/metro)

93.398.53-0
6.644,00
5
fio maleável cerclagem, 1,20 mm (p/metro)

93.398.54-9
4.863,00
10
fio maleável para luque, diâmetro 1,00/1,20 mm 

93.398.60-3
17.21,00
8
pino para alongador “schanz” diâmetro 4,0 mm

93.398.61-1
20.208,00
8
pino para alongador “schanz” diâmetro 6,0 mm

93.398.62-0
21.943,00
12
pino de transfixação “hoffmann” diâmetro 4,0 mm

93.398.70-0
22.024,00
2
haste de compressão “harrington”

93.398.71-9
20.913,00
10
gancho com furo quadrado “harrington”

93.398.72-7
16.402,00
10
gancho com furo redondo “harrington”

93.398.73-5
21.684,00
2
gancho sacro-alar “harrington”

93.398.74-3
4.043,00
12
arruela em “c” - “harrington”

93.398.75-1
3.802,00
12
porca “harrington”

93.398.80-8
19.206,00
2
haste “moe” de distração

93.398.81-6
10.082,00
2
luque, barra em “l”

93.398.82-4
8.137,00
5
luque, barra lisa

93.398.90-5
18.197,00
3
cimento ortopédico – 1 dose

93.398.92-1
10.541,00
3
dreno de sucção convencional

93.398.93-0
7.949,00
3
dreno de sucção pequeno

93.399.01-4
89.419,00
1
prótese de quadril “thompson”,  haste longa

93.399.02-2
145.884,00
1
prótese de quadril “muller”, auto bloqueante

93.399.03-0
823.025,00
1
componete femural p/prótese quadril n/cimentada (1,3)

93.399.04-9
252.471,00
1
componete acetabular para prótese não cimentada (1,3)

93.399.05-7
167.369,00
1
cabeça intercambiável para prótese quadril n/ciment. (1,3)

93.399.06-5
1.067.345,00
1
prótese de quadril p/revisão, comp. femural n/cimentada (1,3)

93.399.07-3
352.592,00
1
prót. quadril p/revisão, comp. acetabular n/cimentada (1,3)

93.399.08-1
167.369,00
1
prót. quadril p/revisão, cabeça intercambiável n/cimentada (1,3)

93.399.10-3
4.352,00
2
arruelas dentadas para ligamentos

93.399.30-8
23.425,00
2
placas c/finalidade espec., p/uso parafuso 2,7 mm

93.399.40-5
2.376,00
15
parafuso cortical 4,5 mm

93.399.41-3
2.900,00
15
parafuso cortical 2,7 mm

93.399.42-1
2.903,00
15
parafuso cortical 2,0 mm

93.399.50-2
4.816,00
6
pino de transfixação de “schanz”, diâmetro 5,0 mm

93.399.51-0
2.709,00
6
pino de transfixação de “schanz”, diâmetro 3,0 mm

93.399.60-0
11.642,00
1
gancho de “zifkel”

93.399.61-8
11.642,00
1
gancho com ranhura central

9340 neurocirurgia1

93.401.05-1
64.514,00
1
cateter atrial/peritoneal

93.401.06-0
45.357,00
1
cateter ventricular com reservatório

93.401.07-8
333.190,00
1
conjunto para hidrocefalia de baixo perfil

93.401.10-8
63.593,00
4
clips para aneurisma

93.401.11-6
99,00
10
clips venoso de prata

93.401.21-3
230.769,00
1
conjunto de cateter de drenagem externa

93.401.22-1
37.822,00
3
coletor para unidade de drenagem externa

93.401.23-0
249.848,00
1
shunt lombo-peritonal

93.401.24-8
68.769,00
4
botão para crâneo

93.401.25-6
44.986,00
1
conector em “y”

93.401.43-4
269.970,00
1
conjunto para hidrocefalia standard

93.401.44-2
160.097,00
1
válvula para hidrocefalia

93.401.45-0
21.360,00
1
cateter ventricular isolado

93.401.46-9
7.726,00
3
hemostático (base celulose ou colágeno)

9348 material de uso cirúrgico geral

93.481.01-2
4.913,00
2
dreno para sucção

93.481.05-5
9.507,00
2
sonda para nutrição enteral

93.481.09-8
26.210,00
1
cateter total/implantável p/infusão quimioterápico

93.481.10-1
14,00
0
substituto temp. de pele (biológico) (por cm2) uso p/queimados

93.481.16-0
454.321,00
1
kit grampeador intraluminar sap

93.481.17-9
34.828,00
1
prótese para esôfago

93.481.19-5
4.033,00
1
cânula para traqueostomia sem balão

93.481.20-9
6.976,00
1
tela inorgânica pequena (até 100 cm2)

93.481.21-7
22.219,00
1
tela inorgânica média (101 a 400 cm2)

93.481.22-5
36.970,00
1
tela inorgânica grande (acima de 401 cm2)

1 = USO RESTRITO AOS SERVIÇOS AUTORIZADOS

2 = USO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS

3 = SUJEITO A AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE ACORDO COM O CÓDIGO

93.311.04-4    93.311.05-2   93.311.06-0

ACESSO VASCULAR TEMPORÁRIO P/HEMODIÁLISE

EM INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA

93.321.16-3

SÍNDROME DO MARCAPASSO;

SÍNDROME DO SEIO CAROTÍDEO;

DOENÇA DO NÓ SINUSAL C/DISTÚRBIO DE CONDUÇÃO ATRITO-VENTRICULAR.

93.325.07-0 = ANEURISMA DISSECANTE DE AORTA

93.326.13-0

PERFUSÕES ACIMA DE 2 HORAS;

HEMODILUIÇÃO (HT < 20%);

TIPO FUNCIONAL IV;

ENDOCARDITE;

FUNÇÃO RENAL COMPROMETIDA.

93.326.22-0

APOIO CARDIOCIRCULATÓRIO NO PRÉ E NO PÓS OPERATÓRIO.

93.326.24-6

CRIANÇA COM BAIXO PESO;

CEC MAIOR QUE DUAS HORAS;

IDADE ACIMA DE 65 ANOS;

REOPERAÇÃO.
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